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ld:0471AS374DBCDD4E 

CABJNETE DO PREF EITO MUNIC IPAL DE PIC O S - PIA.Ui 
C NP.J: 0 6.S53 .8(M/0001-02 / rds: (89) 3◄ 1 5-<121 5/4217 

PORTARIA N º 318/2022, DE 18 DE ABRIL DE 2022. 

"DispOe sobre NOMEAÇÃO em cargos em 

comissão., e dá outras providencias" . 

O Pre fe ito Munic ipa l d e P icos - P I. no us o d as a tribuições que lhe confe re o a rt. IOJ . 

inciso VI da Lei O rgânica do Municipio e 

CONSIDERANDO que o C hefe do E xecutivo compete decid ir sobre as nom eações e 

exonerações dos titulares dos cargos que co m põem a e strutura o rganizacional da Prefeitura 

Municip a l . 

RESOLVE: 

Art. l º - NOMEAR o Sr. ANTONIO CARDOSO DA Sll...VA. bras ilei ro. C PF n º · 

454.285.573-2 0 ., pa ra exerce r o cargo d e ASSESSOR ESPECIAL IV., S ímbolo DAS-3, çom lotação, 

na Secretaria Municipal de A grjçylrnra. 

Art. 2 º - Esta portaria e n tra e m vigor n a d a ta d e s ua publ icação , c o m efeito re troa tivo 

a 14 de a b ri l de 2022 . 

Art. 3 ° - R e vogam-se todas as dis pos ições e m contrâ.rio . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

EM 18 DE ABRIL DE 2022. 

1d:1518E9DBB034D936 

PREFEITO i '.t •.. , 

REDENCÃO oo· 
GURGUEIA 

. 
1, •• 

D E CRETO Nº O 14, de 19 de abril de 2022. 

Dispõe sobre o Fe ri ado Nacional de 21 de abril 
(d ia de Tiradentes) nas repartições públicas do 
munlcfplo de Redenção do Gurg ueia - PI. e dá 
outras swovidênc ias . 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de Redenção do Gurgueia, E stado do 
Piauí, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Em virtude do Feriado Nacional do dia 21 de abril , quinta- feira, fica decretado 

Ponto Facultativo na sexta-feira, dia 22 de abril de 2022, no âmbito do município de 

Redenção do Gurgueia - PI. 

Art. 2º Excluem-se do ponto facultativo definido neste Decreto os serviços essenciais e 
de interesse público, prestados pelo Municfpio à população, que deverão s er realizados 
normalmente. 

Art. 3°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique-se, Certifique-se , Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Redenção do Gurguéin - Piau[, em 19 de abril de 2022 . . 

ÂNGEL~SANTOS 
Prefeito Municip1ll 

ld:OSD4EDAFAB46D606 .~. 
~ 

REDEINIÇÃ<> 
D<> 

GURGUEIA 

LEI Nº 395 no22, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

uAlte ra d isp ositivo d a Lei n º 389/2 0 22~ que dispõe 
sobre a a tua lizaç ã o de valores~ cria cargos~ a ltera 
refe rênc ia d os cargos comissio n a d os~ de funçõ e s 
gratifica d as e quantida de de cargo s efetivos~ 
modificando as Leis n .º 3 48 e n .0 3 4 9 de 19/03/2020 
e d á outras providê ncias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REDE NÇÃO DO GURGUEIA, n o uso 

de suas atribuiçõ e s legais que são d nd ns p e la Constituição da República Federativa do 

B rasil e p e la Lei Orgânica Munic ipa l faz saber,. que a Câmara Municipal d e V e re adores 

a provo u o proj e to e cu sancio n o e pro mulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 ª - O item 8 d o art. 3 ª da L e i n º 389/2022 passa a viger c om a seguinte alteração: 

Art. 3° Os cargos abaixo relacionados em virtude -de suas 

atribuições passarão para as seguintes referências: 

[ ... ) 

8. Controlador Geral do Municlpio DAM-0 

Art. 2ª - Esta lei e ntra em vigor n a d a ta d e s ua publicaçã o , rev o g a d a s as d ispos içõ e s em 

contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeitura. Municipal d e Redençã o d o Gurg u e ia - PI, em 19 de abril de 2 0 22_ 

ANGEL~~SANTOS 
Prefeito Municipal 

1d:151SE9DBB034DSDD 

PREFEITO 
O Al!IIIHTI! 00 PA E,.-l!ITO 

REDENÇÃO 
DO 

GURGUEIA 

LEI N " 396/2022 DE 19 DE ABRIL DE 2022. 

Institui a Bripda de lncfadio no 

municlpio de RedençAo do Gurgu~ia­

PI e d'- outraa provldfacia•. 

O PRE F E ITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUÉ IA-PI. E S T ADO 

DO PIAUÍ. no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição 

Federal. C onstituição E s tadual e Lei Orgânica do Mwricípio, faço saber que a Câmara 

Mun icipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1 º . Fica ins tituída a Brigada de Inc!ndio do município de Redenção do Gurguéia­

PJ, nes ta lei denominada, apenas, Brigada de Redenção do Gurguéia, integrada por 

cidadãos do Município , sendo responsável pela prevenção e combate a inc êndio , busca e 

salvamento, para proteção dos bens do Municfpio, serviços e instalações, para proteção 

meio ambiente~ florestas e mananciais. patrimônio histórico-cultural e ainda realização 

de atividades nas áreas de turismo ecológico. vigilância sanitári~ dcfe~ civil e 

desportos. 

Art. 2". A Brigada de Inc@ndio do município de Redenção do Gurguéia-PI, criada por 

esta lei é força auxiliar do Corpo de Bombeiros Militar e da Policia Militar do Estado do 

Piauí, subordinando-se a estes Órgllos quando em operações de missão institucional 

tfpica da Corporação Militar Técnica. 

Art. 3•. A atuação da Brigada de Redenção do Gurguéia fica restrita à área do 

Mwúcfpio, salvo: 

1- quando o Comando Regional do Corpo de Bombeiros Militares solicitar sua atuação 

além dos limites do Município; 

II- quando em socono; 
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111 - i.1m1111 .. h, l' clmnnr rllhlico justificur o seu dcs locomcnto pnn1 além dos. limites do 

l\1unidpio. 

An. 4". A Brigndn de Incêndio do municipio de Redenção do Gurguéia-Pl deverá 

eonstituir-S<.• de pessoas devidamente treinadas. denominodas brigadistas. sendo vedada 

a utilização de nrrnamento bélico pelos mesmos. 

Art. 5°. O poder de policia dos componentes da Brigada de Redenção do Gurguéia, 

delimitado nas atribuições do artigo I º, será intrinsecamente sustentado: 

1- pela presente lei ; 

li - por mandados expedidos pelo Poder Judiciário; 

111 - pela Norma Brasileira ABNT NBR Nº 14276/2020; 

IV- por documento de credenciamento emitido pelo Comando Regional do Corpo de 

Bombeiros. 

Art. 6º. A sanção administrativa, pena ou recompensa, no aspecto disciplinar da 

Brigada de Redenção do Gurguéia, serão aplicadas independentes ou 

concomitantemente: 

1 - pelo Comando Regional do Corpo de Bombeiros; 

li - pelo comandante da própria Brigada de Redenção do Gurguéia; 

Ili - pela comissão disciplinar da Brigada de Redenção do Gurguéia; 

IV- pelo presidente da Brigada de Redenção do Gurguéia. 

Art. 7º. As ações típicas e antijurídicas cometidas por brigadistas, fora do exercício de 

suas funções, serão de responsabilidade privativa do autor da ação. 

Art. 8". o Estatuto da Associação dos Brigadistas de Redenção do Gurguéia- PI e a 

presente lei disciplinam a conduta dos brigadistas. 

4r1 . " . lln , la d e ln do 

l ' "- r nncf r1n 11;; d e ICJt lid de. imrc.5 alict de. m n rnlhlm.lc . p uhli ido 1 

r1 . IO . S o d v os do. bri g d iSln, • • t, rcnn de e lu , do orrorn r.: 

1- cci1.nt ~ m dc .. cmpcnho.r os c n nr os estobel "ido _: 

11 - o ~ la r cumrrir os leis e o Esta tuto ~ 

Ili- 111cndcr com presl 2.a e trotar 0111 urbnnidadc e respeito n populnçilo : 

- csrimular e colaborar pam o desenvolvimento da Bri11adn de Redcnçil(I do 

urg ué ia: 

Art. 11 ° /\o:-. hrigadi:i.tai,,; ficu usscgurudo o pluripuniduris1no fk>liticu. não p-.JcnJu ~r 

prnadn:-. dos dircilns por pane do l10Jcr Pllhlico. 

Art. 12". A Brigada de Incêndio do n1unicípio de Kcdcn\:ilU Jo (iur~m: ia-1'1 ~rà 

constituic.fo por ressuas da co111unidudc local. sendo Jc utilidad\.0 r\lhlica. Jc fi.,nna a 

akançar a rcsponsahilidad\.· de todos nu aroin uo Estado no cxt..·rch.·iu .. k si.·u J\.·,cr J1,.• 

prulL-çlu ao meio ambienlr r sr,cur■ nç11 públi~11. 

Art. 13 ... As iniciativu:,. privudas e us orgunizm_:c.)cs nilo guvcn1U1U\."Utuis J'-· prcsc..·rvu~ilo 

a.rnhic:ntal. quw1do h:gillrncntc conslituidus. podcnlu re~ucrcr u api\ii, Ja llri~a .. ta Jc 

1<1.:dt..·n\·ào Jo Gurguc,Htt . 

Ar1. 14". A Brigada de Incêndio do 1nunicipio de: R~dcni;4o Ju tiur~udu-PI suh\lrJinu­

~ a1., scgujnh: csculonwn4!nto: 

J. ao CornuJ1Jo Kc~iomd du Policiu Militar: 

11 - uu \."un1um.lu n1unic:ipul . c:xcn:iJo pc:lo Ch~t~ do Poder l •:x'--culivu Munidpal : 

Ili - au pn:siJ..-ntc du Brii,:uJu de Incêndio de: lkJc:nç4o do (iurguéiu-1'1: 

1 \ "" .lw h' ,h• ••('l' h l\' ,. , , p,·ss,m ,Ir , nlnnwnll' trcl muln e c nr11 ·il1ul, pcln t 'urflll ,lc 

ll,,111 l1t•111•, l\lt li t 11 ,1,, 1 , 1 nl11 ,h, 1'm11I. 

<\rt 1. •. 1 l 1',,.,,., 1 ' """'" ,, 11,•, cn ,·c·,lcr 11111111.lu . 1•lid h1dn pcln llri 1:1ndn. ser idor ·s 

,·1 •111,~, ,I,• >1' 11 ,i,m,ti, , jW1111 mrnt,· 1•11 1" ,·~crl'ld 11 ,Ins funçncs ,k hrigudisln. 

\rt. 111•·, 11 ,1,,,·,mw111,, ,I,· cr,·,I,·1wi111m•11h> cxpedillí• pcln llrigndn d· Rcdcn~ílo do 

< ,u · •uh,. ,,,,.. h, hilit 1 ,, hrii:11dis111 llllrn ,, ,•xercldo dns ntividndes de segurnnçn públicn 

1111111i,·ipnl , te ,·nlidmk ,lc s\'Ís nwscs. 

l'ri •m1,, i\ni,•o - I s o p,:rfodo considí.•mdo. o hrigudistu que n11o oblivcr outro 

d,,.·111m·nh• ,I(· cl\,l,·1lí.'inmcn1<1 srnl 1111111muticmncntc desligndo du Brigndu de Redenção 

.l,, nuri,:m' in . 

11. 1 '. O Municlpio Cí.-dcn\ os hcns móveis e imóveis necessários à instalação e 

fu11ci(lm1m,·11tc1 du Bri1,tudu de R,-denção do Gurguéiu. 

Art. 18". Os hrigudishL~. no exerclcio de suus ntividudes e no cumprimento de suas 

funções de ngcntcs de seguronçn, serllo segurados eontrn ncidentes, correndo as 

dcspt·sos por conto do Municlpio. 

Art. 19". A Brigado de Incêndio do municlpio de Redenção do Gurguéia-PI será 

romposta de quatro classes distintos: 

1- Presidente da Brigada ou Coordenador - pessoa que concluiu o curso de formação e 

está presidindo u associação dos brigadistas; 

11- Brigadista Chefe de Operações - brigadista que fica no comando de missões 

reuli:zadas pela Brigada, sendo requisito essencial e obrigatório a conclusão do curso de 

fonnação especifica e do documento de credenciamento que o autorize ao exercício de 

sua missão; 

111 

ç, ~ •çr ~ ~ llll\ iJ nd~s Ja Hn gnJo Ji: ti ,m 1{1 , l, tunt~1ria ,,u n.-n,un~ra J a -:,,nt,,m,c .in•~,,. : ,, 

d c-5-ta l..~i ; 

IY - a..~ :'l(."i:td\~ - ~S..."13 fi~íca \"IU j uridicn que C\~ntrihuir C\,m rn.~u1çã~, Jc ~n hf \"' 

, .\, lurnó.Ji, ... <"U C\.~n, rttUl"'$C'IS materiai~ '-'º timmcdro~ pa.ru a ma.nutcnç!h.~. l,n.lcm e 

ri-~i;res..._~ da BriF,ada. 

1- den, p<>ssuir o curso de formação da Brigoda: 

li - sera identificado como brigadista em documento concedido pela coordenação da 

Brigada de Redençào do Gurguéia. com validade de um ano. 

§ :!• - Os brigadistas serão designados por ato do poder executivo. incluindo o 

Presidente da Brigada ou Coordenador e o Brigadista Chefe de Operações. 

Art. 20-. Os brigadistas não voluntários serio contratados pelo municipio obscn-:,ndo as 

diretrizes da lei n 8.745/93 e demais normas pertinentes a contmtaçào por tempo 

determinado, para lllCDdcr ao interesse público dlll11llte 6 (seis) meses no pcriodo de 

maior seca no município. 

Art. 21•. O Municipio, para assegurar a implantação da Brigada no Município. col0<."3râ 

à sua disposição veículos da frota municipal e demais equipamentos requisitados pela 

coordenação da Brigada de Rcdençlo do Gurguêia. 

Art. 22•. As ocol'ffllCias serio registradas em "Boletim de Ocon'ência" conforme 

padrilo estabelecido devendo conter: 

1. emblema da Brigada de Redençlo do Gurguêia; 

11- identificaçlo da Brigada de Redençllo do Gurg~ia: 

111- identificaçllo de pessoas fisicas e juridicas; 
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Art. :?..l•. A l\ri~ .k ln,"ffldi,, do município de Redenção do Gurguéia-PI cobrará 

t.1.'-1 J.~ ,e~uram;a. {'\it,tka n, .. ,. scn·iÇ\.'\5.. solicitações. requerimentos e outros em que o 

int,~ ~icular pn:J..,minar sot-.,o as missões típicas de bombeiros ou brigadistas. 

P~rat,, link,,: ,'S , ·ai~ c.~ntes serão destinados à manutenção da Brigada 

,.k RcJ~'1.., J.., G~ 

An. :u•. Scri cxduido do quadro de brigadistas da Brigada de Incêndio do mWlicipio 

J,. Raicn,;'1.., Jo Gurguiia-PI aquele que: 

1 - ~kar ato atcnmtório comra os princípios ético, moral e a disciplina, previstos no 

rci;.imcnto interno disciplinar. 

ll - opor resistàu:ia. ath-a ou passh-a. às normas estabelecidas. 

§ t •. e ontra o acusado sctá instaurado processo administrativo assegurando-se lhe o 

direito do contraditório e da ampla defesa. 

§ 2". A primeira exclusão. conforme o caso, podcré não ter efeito definitivo, podendo o 

punido regressar aos quadros da Brigada de Redenção do Gurguéia após dois anos a 

contar da exclusão. mediante tealizaçlo de novo curso de formação, obsctvando-se os 

requisitos necessários, devendo, ainda, pagar os valores correspondentes ao curso. 

Art. JS-. Será suspenso do quadro da Brigi,da de Redenção do Gw:guéia aquele que: 

I- praticar ato ofensivo contra os princlpios ético, moral e a ordem. que não constituam. 

causas de exclusão. previstos no Estatuto da Associação de Brigadistas de Redenção do 

Gurguéia: 

li - recusar-se a acatm as normas estabelecidas. 

§ lº -Ao acusado é assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

~ ::". :\ susp,.-ns:\u h:ni ,lunu,1\0 minimo de umo semana e máxima de três meses. ficando 

,, hrig:1dis1a. no ~riodo estabelecido. proibido de usar uniforme e participar de 

,1':,,m:ncins e terá sua identidade de credenciamento recolhida pela coordenação. 

den1lvida após o encerramento da suspensão. não se eximindo. entretanto, de prestar 

socorro cm casos de urgência. 

§ 3º. O hrigadista que vier a ser suspenso terá que frequentar as reuniões mensais, sem o 

uniforme. e as suas faltas no período de suspensão serão contadas em dobro. 

Art. 26º. Para captação de recursos, a Brigada de Redenção do Gurguéia poderá prestar 

ser\'iços à comunidade local, além de realizar eventos. 

Art. 27º. Os diversos cursos disponibilizados para a qualificação dos brigadistas 

poderão ser custeados: 

1- pelo município de Redenção do Gurguéia-Pl; 

11- por pessoas tisicas ou jurídicas da comunidade: 

Ili - pelo próprio brigadista interessado. 

Art. 28°. Os valores morais da Brigada de Redenção do Gurguéia emergem dos. 

princípios fundamentais insculpidos na Constituição do Estado do Piauí é na Lei 

Orgânica do Município. 

Art. 29". Os brigadistas não serão privados dos seus direitos por motivo de crença, 

religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 

obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em 

lei. 

Art. 30". São valores profissionais da Brig11da de Redenção do Gurguéia: 

1- proteção do meio ambiente; 

li- a vida; 

Art. Jt•. l\•n~titui mh...t\o 111'1Ciul da llripda de Redenção do Gurguéia combater as 

"'-'ttllint\"ll "'lCi\·i~ ... ; 

Ili- ,, lllt>Gw.i11mo: 

1\1- pmlifomçilo das doL"llÇWI tmnamisslveis: 

V- tl ato lesivo ao meio ambiente: 

VI- o uto lesivo ao patrimônio cultunl; 

VII - o pn.-conceito de qualquer natureza. 

Art. J2º. Nilo será reconhecida pelo comando da Brigi,da de Inc!ndio de Redenção do 

Gurguéia - PI nenhuma constituição paralela de brigadas ou similares no Municlpio sem 

devida autorização e treinamento. 

Art. 33º. A Brigada será vinculada à Secretaria Municipal responsável pelo Melo 
Ambiente de Redençlo do Gurgutia - PI. 

Art. 34•. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Redenção do Ourguéia-Pl, 19 de abril de 2022. 

X.ceio JoH Sena ... toa 
Prefeito Manlclpal 

ld:OCC549097EF8DB2A 

- _P_R_E_F_E_._~_º __ .•. ' : --RE_D_~_i_ÇA_·-_
0

_ GAIIINTI! 00 P1ot11~11rro _ GU RGU EIA 

LEI NR 397 /2022 Redençlo do Gurguela-PI, 19 de abril de 2022 

"Decreta o dia 20 de novembro, dia da 
consciência negra, como feriado 
municipal e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA-PI, Estado do Piauí, nQ uso das 
atribuições conferidas pelos artigos 10, 1, 12, 46 e 48 (este último, por analogia) da LOM; 
2 11 e 37,11, do RI e ainda com amparo na Lei Federal 12.519/11, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL Ângelo José Sena Santos, sanciono a seguinte lei: 

Art. 111 - Fica Instituído no Município de Redenção do Gurguela, Estado do Piauí, como 
feriado municipal, o dia 20 de novembro, Dia da Consclê_ncla Negra. 

Art. 2R - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Publique-se, Certifique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Redenção do Gurguéia - Piauí, em 19 de abril de 2022. 

ÂNGEL~SANTOS 
Prefeito Municipal 


